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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO 9912481652 

 

Câmara Municipal de Congonhas. No Contrato 9912481652, publicado na Página 001 da Edição 2452 do dia 20/05/2020 do Diário Oficial Eletrônico de 

Congonhas-MG, onde se lê “Vigência: A presente avença terá vigência até  31/12/2020.,Leia – se Vigência: A presente avença terá vigência até  16/03/2021. As 
demais informações permanecem inalteradas. Congonhas, 27 de Maio de 2020. Igor Jonas Souza Costa. Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Congonhas. 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/037/2017 

 

Partes: Município de Congonhas X Cooperativa de Transporte Rodoviário “Coopertran” LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a 

prorrogação do contrato pelo período de 12 meses, com início em 10/06/2020 e término em 10/06/2021 e o reajuste de valor no percentual de 6,68%. Valor: R$ 
1.437.120,00. Data: 12/05/2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA SEMMA 

 

Resultado da Reunião do dia 22 de maio de 2020 
AUTUADO: Ferrous Resources do Brasil S.A. – Auto de Infração nº 545/2015 - Processo Administrativo 009391/2015. RESULTADO: Julgada 

improcedente a defesa apresentada, aplicando-se a sanção de multa simples no valor de 41.000 UPMC. 
 

Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da DMAM 

 

 

E X P E D I E N T E 
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ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 
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Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 
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